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Processo Administrativo n° 150701/2024

CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA; 30/08/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS

I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2024 - CÕFÍCQI^MÍÃ 009/2024- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PAFA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

150701/2024. VALIDADE: 12 (DOZE)
MESES.

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente
de Contratação ~ CPC, a Sr“ Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal
de Administração, responsável pelo Registros de Preços da Secretaria Municipal de
Administração, denominado: ORDENADORA DE DESPESA e ÓRGÃO GERENCIADOR da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2024 e o Senhor: Cleiton de Sousa
Barroso portador do CPF n® 021.695.703-65 e RG n® 024755712003-1 SSP/MA,
representante da empesa; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CPNJ sob o N®
17.440.513/0001-16, gerenciador da presente ata, com base na Lei n® 14.133/2021, de ,01
de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a futura
e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme
condições e especificações constantes do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
009/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP. bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

EMPRESA; RAZÃO SOCIAL: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440,513/0001-16

END; AV. SEBASTIÃO FERNANDES LIMA N« 10, BAIRRO: ALTO SANTO ANTÔNIO
CIDADE DE COLINAS/MA - CEP: 65690-000

EMAIL; csbempreendlmentosma@gmail.com

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/ou com os órgãos participantes

no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os Serviços deverão ser executados na sede e zona rural do Município, conforme
determinações da da Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais onde os serviços recebidos serão fiscalizados e
conferidos pelo setor de engenharia do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da ordem de serviços.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
009/2024-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICiPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizaçõese quaisqueroutrasque forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICiPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

Vlil. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na

wNvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Cerítro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedordos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

R$ TotalValor MensalPrazoDescriçãoLOTE

Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no
Município

R$ 1.680.241,3212 mesesUNICO R$ 140.020,11

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão excéder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA; São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a : sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

I

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào Joâo dos Patos/MA
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IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficiai do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, Inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÃUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n** 009/2024

participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades
de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar
uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

- SRP, o MUNiCÍPIO e/ou órgãos

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará á CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n®
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo á PREFEiTURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação:

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICiPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem Justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2°, do Decreto n“ 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES ●«k

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa
e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N® 009/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação
às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades: e

Anexo l, do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N® 009/2024 - SRP, conforme decisão da Agente de Contratação do
MUNlClPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá â PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

especificações constam no Termo de Referência

SAO JOÃO DOS PATOS(MA), 05 de setembro de 2024.

n
I rj			

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNj^RAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ■
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR

v/ww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getülio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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CLEITON DE

SOUSA

570365

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N“ 17.440.513/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL; Cleiton de Sousa Barroso

CPF N° 021.695.703-65

ORGAO PARTICIPANTE

TESTEMUNHAS:
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CLÁUSULA SÉTIMA ● DA VIGÊNCIA E DENÚNCIA

' J

0 presente Convênio é celebrado pelo prazo de 60 (sessenta) meses, podendo ser renova[dajior,níelp_^wâ]táj]ierií8^b§5lçajlg, pelas
PARTES, sem prejuízo do direito de qualquer das PARTES denundá-lo a qualquer tempo, mediante simples avis) escrito, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

1.

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, o CONSIGNANTE permanecerá obrigado a realizar os descontos em folha de pagamento dos
Servidores e os repasses dos valores devidos a PIX CARD em relação as Operações de Crédito Consignado contratadas na vigência deste
Convênio, perdurando referida obrigação até integrai liquidação do saldo devedor de tais operações, ainda que existam v jncimentos em
datas posteriores ao término da vigência deste Convênio inclusive em caso de eventual denúncia ou rescisão por qualquer rr otivo.

1.

CLÁUSULA OÍTAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os termos e condições estabelecidos neste Convênio poderão ser alterados mediante a celebração de competente adjtivo contratual
assinado pelas PARTES.

1.

A tolerância das PARTES quanto ao inadimplemento de qualquer obrigação não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração do
quanto pactuado neste Convênio.

1.

Este Convênio obriga o CONSIGNANTE e aPiX CARD. bem como seus respectivos sucessores e cessionários, a qualquer título.1.

0 CONSIGNANTE, de modo Irrevogável, (I) admite como válidos e aceita como meio de comprovação de autoria e da Integridade de

documentos em forma eletrônica os métodos de Identificação cuja utilização tenha-lhe sido solicitada pela PIX CARD, como, por exemplo,
certificados emitidos ou não pela ICP-Brasil, senha eletrônica, código de autenticação emitido por dispositivo pessoal ou identificação
biométríca, e (li) reconhece como válidas e eficazes as operações e comunicações realizadas pelos meios eletrônicos acima mencionados.

A publicação resumida deste Convênio será providenciada pelo CONSIGNANTE no prazo e forma previstos em Lei.

1.

1.

Fica eleito o foro Comarca de São Paulo. Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas oriundasdo presente Convênio, renunciando as

PARTES a qualquer ouUo, por mais privilegiado que seja.

1.

E. estando assim justas e contratadas, declaram-se PARTES cientes e esclarecidas quanto às cláusulas deste Convênio, firmando-o em 02 (duas)

vias de Idêntico teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas para que produza os devidos e legais efeitos de direito.

São Paulo, 26 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO jOÃO DOS PATOS - MA

PIX CARD SERVIÇOS TECNOLOGICOS E FINANCEIROS LTDA

Publicado por: LOURDES KARYUA MENDES CAVALCANTE

Código ídent/flcadon Ia5815fl34c4al«eí/a2dd0a3ò90678fb

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 058/2024 - CONCORRÊNCIA

009/2024- SRP

ATA DE REGISTRO D£ PREÇOS N> 058/2024 ● CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N» 009/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 150701/2024. VALIDADE: 12

(DOZE) MESES.

Processo Administrativo n> 150701/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 009/2024 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 30/08/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS
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comprovem todas as condições tíe habilitação e quaiif cação exigidas
no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 009/2024 - 5RP.

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2024, na

PREFEITVJRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na

sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LIcrTAÇÃO, situada no Prédio da

Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Contratação -
CPC, a Sr* Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária
Municipal de Administração, responsável pelo Registros de Preços da

Secretaria Municipal de Administração, denominado: ORDENADORA DE

DESPESA e ÚRCÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N» 058/2024 e o Senhor: Cleiton de Sousa Barroso portador
do CPF n» 021.695.703-65 e RG n» 024755712003-1 SSP/MA,

representante da empesa; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA Inscrita
no CPNJ sob 0 N& 17.440.513/0001-16, gerenciador da presente ata.

com base na Lei na 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na

regulamentação feita pelo Decreto Municipal na 001/2024 e demais

legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas
no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 009/2024 - SRP, cuja ata e demais
atos foram homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE:

V. Prover condições que possibilitem o atendimento ^as obrigações
firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata| de Registro de
Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICl ’IO, aos õrgSos
participantes e/ou a terceiros, provocados por heficiêncla ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsablilzar-se por todas as despesas diretas o i indiretas, tais
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscal;, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e qi laisquer outras
que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda o MUNICiPlO e
os órgãos Participantes isentos de qualquer vfnculo empregaticlo,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no Instrumento

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n<> 14.133, de 1°
abril de 2021. e em conformidade com as disposições a seguir,

.onforme as cláusulas seguintes:

VIII, Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais
com base na presente ata, exonerando o MUNICiPlp e os órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro
de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada porT^y^l 'pBHSdbTWêdlâTltètáÜaWériclí bó
fornecedor, desde que comprAíBdao;préçQ.vantajQsai^' " "

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é 0 REGISTRO DE PREÇOS dos
Itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços
de Manutenção de Iluminação Pública no Município, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA,

conforme condições e especificações constantes do edital do

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 009/2024 - Sistema de Registro de

Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES
CONTRATADAS,

DO REGISTRO DOS PREÇOS

PiiPrir.’ j
CLÁUSULA QUARTA; O preço fèglstràSbTã^uãhliífadé, míârcá e’?^
fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na

tabela abaixo:

mcneté ●m»

mWUSAi HAZAO SOCUlU o» EMPRCENOWEtfrOt I.T1U

:M9]I 17.44(k9l)/OMl*U
EM&I AV. taASTUú PUttlANDIi UHA N« U, iAlAAOf ALTO tANTO AtfTÒMD,
:&AM K COUNA4/MA -Ce»:

tIM08 «mWM* Mf« ● ●

«TVK98 M UáMAinçloÃ IMMrwçfte Mfeáu ne
Cê

12 mcSMMICO

CLÁUSULA QUiffTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e
autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades
registradas nesta Ata.

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constltul-se em
'çumento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
,npromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS UCrTANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SECUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS,
entre outras:

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula
não poderão exceder, por órgão ou entidade Interessada, a 50%
(cinquenta por cento] dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNlClPIO

CLAUSULA SEXTA; São Obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de

Registro de Preços, providenciando a Indicação, sempre que solicitado,
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantltativos.de contratação

definidos pelos participantes desta Ata:

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os

órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação formal.

II. Os Serviços deverão ser executados na sede e zona rural do
Município, conforme determinações da da Secretaria Municipal de
Administração, conforme solicitações, acompanhada das respectivas
notas fiscais onde os serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos

pelo setor de engenharia do Município em prazo não superior a 05

(cinco) dias, contados a partir da data da ordem de senriços,

III. Providenciar a Imediata substituição dos Itens por falhas ou
Irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento
dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas:

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de
validade da documentação apresentada, novos documentos que

*n
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I. Liberar o fornecedor regi|tBdcuiQ.j0inipt:QrHÍt50-asmmldni tam

evistó? ,nelt'^,ta', e, nQ.^itaL doJ
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, confirmada a veracidade] dos motivos e
comprovantes apresentados: '

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro

de Preços, através do setor de compras/Secretarlas Municipais.

poderá:

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em

forma de extrato, na Imprensa oficial do Município, sem prejuízo de
outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

aplicação das penalidade

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita

antes do pedido de fornecimento dos materiais;DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos
no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n» 009/2024 - SRP, o

MUNIcIpIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos
contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria,

podendo também conforme o caso a Autondade competente fermallzar
uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias
participantes.

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, os demais fornecedores visando Igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Reg stro de Preços

sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente. 1

CLÁUSULA OITAVA: 0 Registro de Preços efetuado não obriga o

MUNICiPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas,

podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado

pelo gerenciador, quando o fornecedor:

-LÂUSULA NONA: A contratação Junto a cada fornecedor registrado será
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou
Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem Justificativa
razoável;

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta

Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30

(trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na

hipótese prevista no artigo 27, § 2», do Decreto 11,462, de 2023: ou
24.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n» 14.133, de 2021.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de

deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal
competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14,133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerendadora, mediante decisão fundamentada,' decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá

sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, Decreto Municipal n<> 001/2024 e demais legislações
-^licávels, nos seguintes casos: PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses

previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerendadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou

de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações Junto aos

fornecedores registrados,

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerendadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo

superveniente, tomar*se superior ao preço praticado no mercado, a

PREFEmjRA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

DAS PENAUDADES

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das

obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas
sanções à Contratada, como advertência, multa e suspensão de
pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do
compromisso assumido; DISPOSIÇÕES PINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas

oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuserem o Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 009/2024 - SRP
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em

caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

lil. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, os demais fornecedores que não tiveram seus preços

registrados, visando Igual oportur^ídade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao

preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação

niGiTAif.' it *S||
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e Homologação às PROMITEríTES CONTRATADAS dos objetos, cujas

descrições, quantidades e especificações constam no Termo de

Referência Anexo I, do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 009/2024 -

SRP, conforme decisão da Agente de Contratação do MUNICiPIO,
lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOqRT

DATA: 30/08/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS

_ _rOLHA N'.

N* PROC-.

A Empresa:
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município
de SAO JOÁO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

P'ibn‘'7i

RAZÃO SOCIAL: CSB EMPREEfHDlMENTOS'tT0À~

CNPJ N8 17.440.513/0001-16
END: Av. Sebastião Fernandes Lima Ne lO, Balrrlo: Alto Santo

Antônio

CIDADE: Collnas/MA ● CEP: 65690-000

EMAIL: csbempreendlmentosma@gmall.com

Tem 0 presente o fim específico de convocar o{s) responsável (viés),
na qualidade de sóclo/ütular da empresa acima identificada, para

proceder com a ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

referente ao CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 009/2024, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo

acima identificado, I

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata

em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

SAO JOÃO DOS PATOS(MA), 05 de setembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA

jurdes Karylla Mendes Cavalcante

secretária Municipal de Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR

Devendo, para tanto que os Interessados compareçam na sala da
Comissão Permanente de Contratação, no prédio da Prefeitura

Municipal de São João dos Patos/MA, a Av. Getulio Vargas 135, Bairro
Centro, São João dos Patos/MA, CEP: 65.665-000, nesta, ou podendo

solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através
do e-mall da CPC. cpISão joão dos Patos@hobnall.com

Sua desatenção Injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ Ne 17.440.513/0001-16
REPRESENTANTE LEGAL: Cieiton de Sousa Barroso

CPF N» 021.695.703-65

ORGÃO PARTICIPANTE
Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que

poderá ser feio através do E-mail: cpISão João dos Patos@hotmall.com

TESTEMUNHAS: São João dos Patos/MA, em 05 de setembro de 2024.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

Publicado por; LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identífícador: dfed85bcb87d08cin73fc00eef3ee84

Publicado po.r LOURDES KARYIIA MENDES CAVALCANTE
Código Identífícador: 9dl80ed4c2d01b05b5c4898c39acWa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRASnSO DE ERRATA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 008/2024 - SRP.

ERRATA DE AVISO DE CONVOCAÇÃO ● CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
008/2024 ● SRP, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do

Maranhão (PAMEM) na edição Ne 3430 no dia 05 de setembro de 2024,

pág. 78. Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA.
através do Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ no
ne 06.089.668/0001-33, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR,

neste ato representada pela Sra. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante,
Secretária Municipal de Administração, celebra-se o presente
Instrumento para que se faça constar Onde se lè: CONVOCAÇÃO PARA

ASSINATURA DO CONTRATO LeIa-se: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

AVISO DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2024 -

SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 90020/2024 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 118/2024

AVISO DE UCITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabelras - MA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES,
VISANDO EQUIPAR O CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL SÃO
RAIMUNDO NONATO NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS - MA.

MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO

1. ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 09/09/2024,
às OShOOmin. ao dia 19/09/2024 às 08hS9min. Horário de

Brasflia/DF.

2. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: DIa

19/09/2024 às OOhOOmIn, Horário de Brasília/DF.
3. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

4. VALOR ESTIMADO: R$ VALOR SIGILOSO

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identífícador 12cOeS987a7a819400fddS3cffd38fcO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 009/2024

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Processo Administrativo ni 150701/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N< 009/2024 - SISTEMA DE

1 -fiia. . i-li/.l "InTyi
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Modalidade da contratação: Concorrência - EletrônicaÓrgão; MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOSLocaL São João dos Patos/MA

Data de divutgaçao no PNCP; 13/09/2024 Data de assinatura; 05/09/2024 Vigência: de 05/09/2024 a 05/09/2025

Id ata PNCP: 06089668000133-1-000071/2024-000001 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: QÕO696630OÚ133-1-OÒOQ71/2O24

Objeto:

Contratação do omprosa para a futura e eventual prestação de serviços do Manutenção de Iluminação PuôJca no Município

Arquivos Histórico

Baixar ■Tipo :PatA 'Nomo;

íAla (icRcçistiode

Prtço

SRP058 13/09/2024
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